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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública 

Diretoria de Compras

 

Resposta ao Pedido de Esclarecimento I - SEJUSP/DCO                                                                                           
                 

      Belo Horizonte, 25 de maio de 2020.

REF.: PREGÃO Nº 1451044 – 85/2020 – SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA

O ESTADO DE MINAS GERAIS, por intermédio da SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA
PÚBLICA, neste ato representado por  sua  Pregoeira,  Sra. Francielle de Souza Florido, designada através
da Resolução SEJUSP nº 87, de 29 de novembro de 2019, vem, em razão DA SOLICITAÇÃO DE
ESCLARECIMENTO ao Ato Convocatório do Pregão em epígrafe, proposta pelo licitante NUTRIVIP
ALIMENTAÇÃO LTDA, cujo CNPJ é 09.487.591/0001-48, prestar os devidos esclarecimentos, como segue:

 

1.  DO RELATÓRIO

Trata-se de resposta ao PEDIDO DE ESCLARECIMENTO ao ato convocatório do PREGÃO Nº
1691001 – 85/2020, cujo objeto refere-se a preparação, produção e fornecimento con�nuos de refeições
e lanches, na forma transportada, para as unidades socioeduca�vas do Lote 232: Centro de Internação
São Benedito, Centro Socioeduca�vo Santa Terezinha, Centro de Internação Provisória Dom Bosco, 
Centro Socioeduca�vo Santa Helena, Centro Integrado de Atendimento ao Adolescente Autor de Ato
Infracional, Centro Socioeduca�vo de Andradas e Centro Socioeduca�vo de Ribeirão das Neves,
assegurando uma alimentação balanceada e em condições higiênico-sanitárias adequadas, conforme
explanado no e-mail em anexo (Pedido de Esclarecimento I - 14655816)

 

2. PRELIMINARMENTE - DA TEMPESTIVIDADE

No que se refere à tempes�vidade, verifica-se que a solicitação de esclarecimento atende
às exigências previstas nos itens 3.1 e 3.2 do Edital Licitatório, uma vez que o prazo para apresentação do
documento em epígrafe finda-se-se no dia 25/05/2020 e que o mesmo foi encaminhado ao e-mail
descrito no instrumento convocatório neste mesmo dia.

 

3. DOS QUESTIONAMENTOS

Como os ques�onamentos apresentados pela empresa "NUTRIVIP ALIMENTAÇÃO LTDA"
tratam-se de alegações estritamente de caráter técnico e com intuito de subsidiar esta Pregoeira, no que
concerne aos atos pra�cados neste pregão, com fundamento no art. 9°, § 1º, inciso II do Decreto Estadual
44.786/2008, o pedido de esclarecimento foi encaminhado para a Diretoria de Nutrição, área
demandante do processo de compra em tela para análise e esclarecimentos.

Desta forma, a área encaminhou o Memorando 654 (14659389) contendo os seguintes
respostas as ques�onamentos:

QUESTIONAMENTO I
 

http://jornal.iof.mg.gov.br/xmlui/handle/123456789/227198
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"Em referência ao Edital EDITAL DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 85/2020
PROCESSO DE COMPRA Nº 1451044 000085/2020 Objeto: Preparação, produção e
fornecimento con�nuos de refeições e lanches, na forma transportada, para as
unidades socioeduca�vas do Lote 232: Centro de Internação São Benedito, Centro
Socioeduca�vo Santa Terezinha, Centro de Internação provisória Dom Bosco, Centro
sócio Educa�vo Santa Helena, Centro Integrado de Atendimento ao Adolescente
Autor de Ato Infracional, Centro Educa�vo de Andradas e centro socioeduca�vo de
Ribeirão da Neves, gostaríamos de saber se a alimentação e transportada em
marmitex aluminizados, marmitex de isopor ou em cubas térmicas e servidas �po
self service." (grifo nosso)
 
RESPOSTA DA ÁREA TÉCNICA
 
A forma de distribuição das refeições encontra-se detalhada no item 6 do Termo de
Referência (13735561) (Anexo I do Edital) da seguinte forma:
- as refeições fornecidas aos adolescentes e servidores deverão ser servidas
preferencialmente, no refeitório em BALCÕES TÉRMICOS, em pratos porcionados.
Assim, por uma questão de lógica, as refeições deverão ser acondicionadas em
cubas de alumínio da mesma dimensão do Balcão Térmico, para que as refeições
sejam adequadamente repostas ao final de cada cuba. De maneira semelhante aos
marmitex, as cubas com a alimentação deverão ser transportadas em caixas
térmicas, devidamente vedadas.
- as sobremesas e frutas que tem quan�dade especificada em gramas, deverão ser
servidas em embalagens plás�cas descartáveis (pote de plás�co
descartável), devidamente vedadas e transportadas em caixas térmicas,
devidamente higienizadas.
- na impossibilidade de um espaço �sico adequado para a instalação de um balcão
térmico para os adolescentes e servidores, as refeições deverão ser servidas em
embalagens de isopor descartável ou similar nº 8 (oito) e transportadas em caixas
térmicas, devidamente higienizadas.
- a salada, sobremesa e frutas que tem quan�dade especificada em gramas,
deverão ser servidas em embalagens plás�cas descartáveis (pote de plás�co
descartável), devidamente vedadas e transportadas em caixas térmicas,
devidamente higienizadas.
- para os adolescentes que por ventura necessitarem realizar suas refeições nos
alojamentos, essas deverão ser servidas em embalagens de isopor descartável ou
similar nº 8 (oito) e transportadas  em caixas térmicas devidamente higienizadas.
- a salada, sobremesa e frutas  deverá ser servida em embalagens plás�cas
descartáveis (pote de plás�co descartável), devidamente vedadas e transportadas
em caixas térmicas, devidamente higienizadas.
A forma de transporte dos demais itens (pão, bolo, café, suco, leite e refrigerante)
encontra-se especificada nos itens 6.1.3, 6.2.3, 6.3.4, 6.4.4 e 6.5.4 do Termo de
Referência (13735561).
 

Sem mais para o momento, reitero os votos de es�ma e consideração e me coloco a
disposição para esclarecimento de quaisquer dúvidas.
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Francielle de Souza Florido

Pregoeira Gerente de Compras

Diretoria de Compras

Secretaria de Estado de Jus�ça e Segurança Pública

Documento assinado eletronicamente por Francielle de Souza Florido, Coordenador(a), em
26/05/2020, às 10:46, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�p://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 14659749
e o código CRC 42845F8B.

Referência: Processo nº 1450.01.0049158/2020-53 SEI nº 14659749

https://www.almg.gov.br/consulte/legislacao/completa/completa.html?tipo=DEC&num=47222&comp=&ano=2017
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Secretaria de Estado de Jus�ça e Segurança Pública 

Diretoria de Nutrição

 

Memorando.SEJUSP/DNU.nº 654/2020

Belo Horizonte, 25 de maio de 2020.

Para: Francielle de Souza Florido Milan

          Pregoeira - Coordenadora de Compras

 

 
  Assunto: Resposta Memorando.SEJUSP/DCO.nº 643/2020
  Referência: Processo nº 1450.01.0049158/2020-53.
 

Prezada,

 

Cumprimentando-a cordialmente, e em resposta ao Memorando.SEJUSP/DCO.nº 643/2020
(14655841), que  solicita esclarecimentos quanto ao ques�onamento da empresa Nutrivip Alimentação
LTDA, referente ao edital do Pregão Eletrônico nº 85/2020, cujo objeto trata-se do fornecimento de
refeições e lanches, na forma transportada, para as unidades socioeduca�vas do Lote 232: Centro de
Internação São Benedito, Centro Socioeduca�vo Santa Terezinha, Centro de Internação Provisória Dom
Bosco,  Centro Socioeduca�vo Santa Helena, Centro Integrado de Atendimento ao Adolescente Autor
de Ato Infracional, Centro Socioeduca�vo de Andradas e Centro Socioeduca�vo de Ribeirão das Neves,
expomos:

A forma de distribuição das refeições encontra-se detalhada no item 6 do Termo de
Referência (13735561) (Anexo I do Edital) da seguinte forma:

- as refeições fornecidas aos adolescentes e servidores deverão ser servidas
preferencialmente, no refeitório em BALCÕES TÉRMICOS, em pratos porcionados. Assim, por uma
questão de lógica, as refeições deverão ser acondicionadas em cubas de alumínio da mesma dimensão
do Balcão Térmico, para que as refeições sejam adequadamente repostas ao final de cada cuba. De
maneira semelhante aos marmitex, as cubas com a alimentação deverão ser transportadas em caixas
térmicas, devidamente vedadas.

- as sobremesas e frutas que tem quan�dade especificada em gramas, deverão ser
servidas em embalagens plás�cas descartáveis (pote de plás�co descartável), devidamente vedadas e
transportadas em caixas térmicas, devidamente higienizadas.

- na impossibilidade de um espaço �sico adequado para a instalação de um balcão térmico
para os adolescentes e servidores, as refeições deverão ser servidas em embalagens de isopor
descartável ou similar nº 8 (oito) e transportadas em caixas térmicas, devidamente higienizadas.

- a salada, sobremesa e frutas que tem quan�dade especificada em gramas, deverão ser
servidas em embalagens plás�cas descartáveis (pote de plás�co descartável), devidamente vedadas e
transportadas em caixas térmicas, devidamente higienizadas.

- para os adolescentes que por ventura necessitarem realizar suas refeições nos
alojamentos, essas deverão ser servidas em embalagens de isopor descartável ou similar nº 8 (oito) e
transportadas  em caixas térmicas devidamente higienizadas.
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- a salada, sobremesa e frutas  deverá ser servida em embalagens plás�cas descartáveis
(pote de plás�co descartável), devidamente vedadas e transportadas em caixas térmicas, devidamente
higienizadas.

A forma de transporte dos demais itens (pão, bolo, café, suco, leite e refrigerante)
encontra-se especificada nos itens 6.1.3, 6.2.3, 6.3.4, 6.4.4 e 6.5.4 do Termo de Referência (13735561).

Permanecemos à disposição para esclarecimentos que se fizerem necessários.

 

Atenciosamente,

 

Patrícia Greice Soares

Nutricionista/DNU

 

De acordo:

Juliana Aparecida Pereira

Diretora de Nutrição

Documento assinado eletronicamente por Patricia Greice Soares, Servidor(a) Público (a), em
25/05/2020, às 21:39, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Juliana Aparecida Pereira, Diretor (a), em 25/05/2020, às
22:22, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222,
de 26 de julho de 2017.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�p://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 14659389
e o código CRC EE38C002.

Referência: Processo nº 1450.01.0049158/2020-53 SEI nº 14659389

https://www.almg.gov.br/consulte/legislacao/completa/completa.html?tipo=DEC&num=47222&comp=&ano=2017
https://www.almg.gov.br/consulte/legislacao/completa/completa.html?tipo=DEC&num=47222&comp=&ano=2017
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Secretaria de Estado de Jus�ça e Segurança Pública 

Diretoria de Compras

 

Memorando.SEJUSP/DCO.nº 643/2020

Belo Horizonte, 25 de maio de 2020.

 

 

A Sua Senhoria a Senhora

Juliana Aparecida Pereira 

Diretoria de Nutrição

Belo Horizonte - MG

 

Assunto:  Solicita Resposta ao Pedido de Esclarecimento  PE Nº 85/2020 

Pregão Eletrônico 85/2020 - Objeto: Preparação, produção e fornecimento con�nuos de refeições e
lanches, na forma transportada, para as unidades socioeduca�vas do Lote 232: Centro de Internação São
Benedito, Centro Socioeduca�vo Santa Terezinha, Centro de Internação Provisória Dom Bosco,  Centro
Socioeduca�vo Santa Helena, Centro Integrado de Atendimento ao Adolescente Autor de Ato
Infracional, Centro Socioeduca�vo de Andradas e Centro Socioeduca�vo de Ribeirão das Neves,
assegurando uma alimentação balanceada e em condições higiênico-sanitárias adequadas. As refeições
deverão ser des�nadas a adolescentes acautelados e servidores públicos a serviço nas unidades: Centro
de Internação São Benedito, Centro Socioeduca�vo Santa Terezinha, Centro de Internação Provisória
Dom Bosco,  Centro Socioeduca�vo Santa Helena, Centro Socioeduca�vo de Andradas, Centro
Socioeduca�vo de Ribeirão das Neves e adolescentes acautelados do Centro Integrado de Atendimento
ao Adolescente Autor de Ato Infracional.

 

Senhora Diretora,

 

Com o intuito de subsidiar as decisões desta Pregoeira, no que concerne aos atos
pra�cados neste pregão, com fundamento no art. 9°, § 1º, inciso II do Decreto Estadual 44.786/2008,
encaminho o Pedido de Esclarecimento (14655816) solicitado pela empresa Nutrivip Alimentação LTDA,
cujo CNPJ é 09.487.591/0001-48, para que seja analisado e esclarecido tendo vista se tratar de matéria
estritamente técnica.

Ademais, informo que os esclarecimentos devem ocorrer antes da abertura da sessão de
pregão, dia 27/05/2020 às 10:00hs. 

As informações apresentadas neste documento não excluem outras que puderem
complementá-lo.

Sem mais para o momento, coloco-me à disposição para os esclarecimentos que se fizerem
necessários.

 

Atenciosamente,
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Francielle de Souza Florido Milan

Pregoeira Coordenadora de Compras

Diretoria de Compras

Documento assinado eletronicamente por Francielle de Souza Florido, Coordenador(a), em
25/05/2020, às 14:32, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�p://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 14655841
e o código CRC 1F76B629.

Referência: Processo nº 1450.01.0049158/2020-53 SEI nº 14655841

https://www.almg.gov.br/consulte/legislacao/completa/completa.html?tipo=DEC&num=47222&comp=&ano=2017
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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Sr.

Pregoeiro,

Bom dia

Em referencia ao Edital EDITAL DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 85/2020
PROCESSO DE COMPRA Nº 1451044 000085/2020

Objeto: Preparação, produção e fornecimento continuos de refeições e lanches, na forma
transportada,
para as unidades socioeducativas do Lote 232: Centro de Internação São Benedito, Centro
Socioeducativo Santa terezinha, Centro de Internação provisõria Dom Bosco, Centro socio Educativo

Santa Helena, Centro Integrado de Atendimento ao Adolescente Autor de Ato Infracional, Centro
Educativo

de Andradas e centro socioeducativo de ribeirão da Neves, gostaríamos de saber se a alimentação e
transportada

em marmitex aluminizados, marmitex de isopor ou em cubas térmicas e servidas tipo self service.

Atencosamente.

NUTRIVIP ALIMENTAÇÃO LTDA

09.487.591/0001-48

RENATO LIMA PINTO

SOCIO ADMINISTRADOR.

 

PEDIDO DE ESCLARECIMENTOS

 Responder a todos |

Caixa de entrada


Antônio Reis NUTRIVIP <antonioreis@nutrivip.ind.br> 
Hoje, 14:13
SEJUSP - Comissão Permanente de Licitação 

Responder a todos  | Excluir Lixo eletrônico  |  
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Prezados,

Segue resposta ao pedido de esclarecimento.

Atenciosamente,

Francielle de Souza Florido Milan
Pregoeira Coordenadora de Compras
Diretoria de Compras

De: Antônio Reis NUTRIVIP <antonioreis@nutrivip.ind.br>
Enviado: terça-feira, 19 de maio de 2020 09:34
Para: SEJUSP - Comissão Permanente de Licitação
Assunto: PEDIDO DE ESCLARECIMENTOS
 
Sr.
Pregoeiro,
Bom dia
Em referencia ao Edital EDITAL DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 85/2020
PROCESSO DE COMPRA Nº 1451044 000085/2020
Objeto: Preparação, produção e fornecimento con�nuos de refeições e lanches, na forma
transportada,
para as unidades socioeduca�vas do Lote 232: Centro de Internação São Benedito, Centro
Socioeduca�vo Santa terezinha, Centro de Internação provisõria Dom Bosco, Centro socio Educa�vo
Santa Helena, Centro Integrado de Atendimento ao Adolescente Autor de Ato Infracional, Centro
Educa�vo
de Andradas e centro socioeduca�vo de ribeirão da Neves, gostaríamos de saber se a alimentação e
transportada
em marmitex aluminizados, marmitex de isopor ou em cubas térmicas e servidas �po self service.
Atencosamente.
NUTRIVIP ALIMENTAÇÃO LTDA
09.487.591/0001-48

Re: PEDIDO DE ESCLARECIMENTOS

 Responder a todos |

Mensagens enviadas


SEJUSP - Comissão Permanente de Licitação 
Hoje, 11:08
Antônio Reis NUTRIVIP <antonioreis@nutrivip.ind.br> 
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Responder a todos  | Excluir Lixo eletrônico  |  
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